
PORTARIA N° 207/2025

(77) 3086-9600
Rua  Coronel  Gugé -150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da  Conquista  -  BA

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa
-   QDD   do   Poder   Legislalivo   referente   ao

exercício de 2025.

0 PRESIDENTE  DA  CAMARA  MUNICIPAL  DE  VITORIA  DA  CONQUISTA,  Estado  da  Bahia,  no  uso

de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o an. 59,  §§  1°,  2° e  3° da  Lei  Municipai  n°.

2.934/2024,  (LDO/2025);

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequar  algumas  classificações  das  despesas,  quanto  à  sua

natureza.

RESOLVE:

Art.  1 ° -Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercicio de 2025, da (as) Unidade (as)

Orçamentária (as), indicada (as) no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2° -Com uma movimentação no valor de R$ 42.265,14 (Quarenta e dois mil duzentos e sessenta

e cinco reais e quatorze centavos) na forma clo Anexo Único que integra esta Poriaria.

Art. 3° -Esta Portaria entrarà em vigor na data de sua publicação,

CIENTIFIQUE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE,

Vitória da Conqulsta -Ba,  19 de dezembro de 2025.

r.:\/`L -T>d+
lJan Cordeiro da Silva Filho

Presidente da Càmaía Municipal

H± www.camaravc.com.br
r)©E]@camaravc



PORTARIA N° 207/2025
ANEXO ÚNICO

(77) 3086-9600
Rua  Coronel  Gugé  -150,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista  -  BA

ORGÃO 1900 CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE 1901  CAMARA  MUNICIPAL

FUNCIONAL PROGRAMÂTICO

NATUREZA DA DESPESA

GRuPO
DETALHAMENTO

REFORÇO REDUÇÃO

MODALIDADE
ELEMENTO

FONTE DERECURSO (RS) (RS)

01.031.0008.2.001 MANUTENÇÃOFUNC.DACAMARAMUNICIPAL

3.3.90 39 1500 29.832,36

3.3.90 36 1500 12.432,78

3.3.90 30 1500 42.265,14

Total da Ação 42.265,14 42,265,14

í\/1- __       ,j\-úu._.,
lvan Cordeiro da Silva Filho

Presidente da Càmai.a Municipal

Tl www.camaravc.com.br
r)©E]@camaravc
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Registre-se,  publique-se e cumpra-se.

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA
Diretora Geral

Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/FSVC

PORTARIA N. 137/2025 -SMED

Nomeia servidora para exercício da função de direção sindical junto ao SIMMP~C e dá outras
provjdências.

0  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE VITÓRIA DA CONQUISTA,  Estado  da Bahia,  no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n° 421, de 31 de dezembro de 1987, e pelo
Decreto n° 23.519, de 06 de janeiro de 2025, e

CONSIDERANDO a solicitação  do  Sindicato  do  Magistério  Municipal  Público  de Vitória da Conqujsta
(SIMMP~C), em virtude da vacância de cargo na diretoria da referida entidade;

CONSIDERANDO   a  conformidade   com   o  Art.   17   da   Seção   11   -   Da   Diretoria,   do   Estatuto   do
SIMMPWC, referente ao mandato vigente do triênio 2023-2026;

RESOLVE:

Art.1° -Nomear  a servidorasuzANA MARIA DAVID SANTOS,  matrícula  n°  20033,  anteriormente
ocupante  do  cargo  de  la  suplente,  para  tomar  posse  e  exercer  as  funções  de Diretora  Sindical
Titular junto ao SIMMP/VC.

Art.  2° -A presente  nomeaçãc)  refere-se  à  continuidade  do  mandato  classista vigente  (2023-2026),
com  efeitos  administrativos  e  funcionais  a  partir  de 1°  de  janeiro  de  2026,  ficando  aL  presente
servidora afastada da regência durante o exercício do mandato.

Art.  3°  -  Esta  Portaria  entra  em  vigoí  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, Vitória da Conquista,18 de dezembro de 2025.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Edgard Larry Andrade Soares
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA N° 207/2025 - CMVC

Altera o  Quadro de  Detalhamento  de  Despesa -  QDD do  Poder Legislativo  referente  ao  exercício  de
2025.

0  PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE  VITORIA DA CONQUISTA,  Estado  da  Bahia,  no  uso
de  suas  atribuições  legais,  com  fundamento  no  que  dispõe  o  art.  59,  §§  1C',  2°  e  3°  da  Lei  Municipal

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digi[almente conforme MP n° 2.200-2/2001  de 24/08/2001, qLie institui a infra-estrutura de Chaves Púl>Iicas Brasileira -ICP Brasil
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n°. 2.934/2024,  (LDO/2025);

CONSIDEF]ANDO  a  necessidade  de  adequar  algumas  classificações  das  despesas,  quanto  à  sua
natureza.

RESOLVE:

fat.)100rãaAJteenriáríi:(g:):i:àig:d3e(taa:,h:gÀnnt:x!aú:iecsopâ:gtapàrânoar:í.ercíciode2o2„a(as)Unidade

ârá:n2coo-reca:smeuqmuàtTrozv:T::!ã,ãg)nnoaY:ioiadãoRÃn4e2x.:6Ú5htc4o`qQuueairnet:tgar:gsot,âE;`ndaçFa:ntosesessenta

Art. 3° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.

Vitória da Conquista - Ba,  19 de dezembro de 2025.

lvan Cordeiro da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 207/2025
ANEXO  ÚNICO

oRGÃO 1900 CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE 1901 CAMARA MUNICIPAL

FUNCIONAL

NATUREZA DA DESPESA

GRUPO DETALHAMENTO
FtEFOFtço(RS)

-
PROGRAMÁTICO MODALIDADE

ELEMENTO FONTE DERECURSO
F]EDUçAO(RS)

01.031.0008.2.001
MANUTENÇÃOFUNC.DACAMARAMUNICIPAL 3.3.90 39 1500 29.832,36

3.3.90 36 1500 12.432,78

3.3.90 30 1500 42.265,14
Total da Ação 42.265,14 42.265,14

Ivan Cordeiro da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal

PORTAR[A DE DESIGNAÇÃO N°. 215/2025 -GESTÃO DE
CONTRATOS FSVC

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS

A  Diretora  Geral  da  Fundação   Pública  de  Saúde  de  Vitória  da  Conquista  -  FSVC,   no   uso  das
atribuições  que  lhe  confere  os  art.   13,   art.   14,   inciso  lv  e  art.   15,   inciso  111   do  Estatuto  Social  daL

dom.pmvc.bai.gov.br
Documento assinado digitalmente conforrrie MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que jnstitui a infira-estruturà de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil
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Registre-se,  publique-se e cumpra-se.

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA
Diretora Geral

Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/FSVC

PORTARIA N.137/2025 -SMED

Nomeia servidora para exercício da função de direção sindical junto ao SIMMPWC e dá outras
providências.

0 SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE VITÓRIA DA CONQUISTA,  Estado da Bahia,  no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n° 421,  de 31 de dezembro de  1987, e pelo
Decreto n° 23.519, de 06 de janeiro de 2025, e

CONSIDERANDO a solicitação do  Sindicato do  Magistério  Municipal  Público  de Vitória da Conqui5ta
(SIMMP~C), em virtude da vacância de cargo na diretoria da referida entidade;

CONSIDERANDO   a  conformidade   com   o  Art.   17   da  Seção   11   -   Da   Diretoria]   do   Estatuto   do
SIMMP/VC,  referente ao mandato vigente do triênío 2023-2026;

RESOLVE:

Art.1° -Nomear  a servidorasuzANA MARIA DAVID  SANTOS ,  matrícula  n°  20033,  anteriormente
ocupante  do  cargo  de  la  suplente,  para  tomar  posse  e  exercer  as  funções  de Diretora  Sindical
Titular junto ao SIMMPWC.

Art.  2° -A presente  nomeação  refere-se  à continuidade  do  mandato  classista vigente  (2023-2026),
com   efejtos  administrativos  e  funcionais  a  partir  de 1°  de  janeiTo  de  2026,  ficando  aL  presente
servidora afastada da regência durante o exercício do mandato.

Art.  3°  -  Esta  Portaria  entra  em  vjgor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, Vítória da Conquista, 18 de dezembro de 2025.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Edgard Larry Andrade Soares
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA N° 207/2025 - CMVC

Altera o  Quadro de  Detalhamento de  Despesa -  QDD  do  Poder Legislativo  referente  ao exercício  de
2025.

0  PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA,  Estado  da Bahia,  no uso
de  suas  atribuições  legais,  com  fundamento  no  que  dispõe  o  art.  59,  §§  1°,  2° e  3° da Lei  Municipal

dom.pmvc.bai.gov.br
Documento asslnado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001  de 24/08/2001, ciue institui a iT\fra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil
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no.  2.934/2024,  (LDO/2025);

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequar  algumas  classificações  das  despesas,  quanto  à  sua
natureza.

RESOLVE:

far:.,loor;aAtteenriáríi:(g:):q:àig:d:e(taa:,h:gÀnnt:xgaúRFcsopâ::tapaprârtoarfax.ercíciode2o25ri(as)Unidade

âréin2coo-reca:smeuqmuaatTrozv:T:#â?ãg)nnoaí3iomradâoRÃn4e2x.36Ú5htc4o`qQuueairnet:tgar:gsotiãg|jlndaurza:ntosesessenta

Art. 3° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE,  PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.

Vitória da Conquista - Ba,  19 de dezembro de 2025.

Ivan Cordeiro da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 207/2025
ANEXO ÚNICO

ORGÃO 1900 CAMARA MUNICIPAL
UNIDADE 1901 CAMARA MUNICIPAL

FUNCIONAL

NATUREZA DA DESPESA

GRUPO DETALHAMENTO
REFORçO(RS)

-
PROGRAMÁTICO MODALIDADE

ELEMENTO FONTE DERECURSO
REDUçAO(RS)

01.031.0008.2.001
MANUTENÇÃOFUNC.DACAMARAMUNICIPAL 3.3.90 39 1500 29.832,36

3.3.90 36 1500 12.432,78

3.3.90 30 1500 42.265,14
Total da Ação 42,265,14 42.265,14

Ivan Cordeiro da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO N°. 215/2025 - GESTÃO DE
CONTRATOS FSVC

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS

A  Diretora  Geral  da  Fundação   Pública  de   Saúde  de  Vitória  da  Conquista  -   FSVC,   no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  os  art.   13,  art.   14,  inciso  lv  e  art.  15,   inciso  111  do  Estatuto  Social  da

dom.pmvc.bai.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001  de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -lcp Brasjl
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DECRETO N° 24.043, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre,   no  âmbito  do  Poder  Legislativo  municipal,  o  crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$
203.000,00 (duzentos e três  mil  reais),  com  recursos oriundos de anulação de dotação na forma que
indica e dá outras providências.

A   PREFEITA  MUNICIPAL   DE   VITÓRIA  DA  CONQUISTA,   Estado   da   Bahia,   no   uso   de   suas
atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, §  1°,
inciso  111;  como  também  autorizada  pela  Lei  n°  2.934,  de  14  de  outubro  de  2024,  art.  66,  parágrafo
único e pela Lei municipal n° 2.958,  de 24 de dezembro de 2024,  art.  60,1,  a,  §  10;

DECRETA:

Art.   1°   Fica  aberto   no   Orçamento   Municipal  vigente,   no   âmbito   do   Poder   Legislativo,   o  crédito

âgtài:õnea::ucpá:rT:gàaáan:avt:'r:rzged:3e2sop3e.g:,Oé3:f!dr#zeeâi::riem:Lêasdom:oreAaÀ:)xgeús;irc:d£eâ:er3feocrFeotoqe

âanràFa|mpea:ie:::rr::âmd:sopreçsaamree:tu::aanstedgtaaçaõbeesTnrdaicdaod:rsé::toAq:xqou#:toadoeâtrà.É:,cfj:taoTanuladas

Art.   3°   Este   Decreto   entra  em  vigor   na  data  de   sua  publicação,   ficando   revogadas  todas   as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista -BA,18 de dezembro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

1900 - CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADEoRTEàyAEN PROJETO
ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO

ATIVIDADE (RS) (RS)

1901 0103100081.089
4.4.90.52 -EquipamentoseMaterialPermanente

1.500 0,00 14.500,00

1901 0103100082.001

3.1.90.11 -Vencimento eVantagensFixas-PessoalCivil

1.500 0,00 113.571,47

1901 0103100082.001 3.1.90.13 -ObrigaçõesPatronais
1.500 203.000,00 0,00

1901 0103100082.001 3.3.90.14 -Diárias-Civil 1.500 0.00 13.994,70

dom.pmvc.ba.gov.br
DocLimento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001  de 24/08R00l, que instítu} a infra+strutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil
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TOTAL GERAL R$ 203.000,00

DECRETO N° 24.044, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre,  no âmbito do Poder Executivo municipal,  o Crédito Adicional Suplementar no valor de  R$524,58
(quinhentos  e vinte  e  quatro  reais  e  cinquenta e  oito  centavos),  com  recursos  oriundos  de  Superávit
Financeiro na foíma que indica e dá outras providências.

A   PREFEITA   MUNICIPAL   DE   VITÓRIA   DA  CONQUISTA,   Estado   da   Bahia,   no   uso   de   suas
atribuições  legais,  com  fundamento  no  artigo  43,  §  1C',  inciso  1,  e  §  2° da  Lei  Federal  n° 4.320,  de  17
de  março  de  1964,  e  na forma  do  artigo  6°,  inciso  1,  alínea ''b'',  da  Lei  Municipal  n°  2.958,  de  24  de
dezembro de 2024; e

CONSIDERANDO a existência de Superávit Finance+o apurado em  Balanço Patrimonial,  no exercício
de 2024, na Fonte de Recursos 2.569-Outras Transferências de Recursos do FNDE;

DECRETA:

Art. i° Fica aberto no orçamento  Municipal vigente,  no âmbito do  Poder Executivo,  o crédito adicional
suplementar,  oriundo  de  Superávit  Financeiro,  no  valor  de  R$  524,58  (quinhentos  e  vinte  e  quatro
reais  e  cinquenta  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  das  dotações  e  correção  da  natureza  da
despesa, conforme discriminado no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2° Ficam associadas as fichas de despesas indicadas no Anexo Único.

Art.  3° As  despesas resultantes  da abertura do  crédito  de  que trata este  Decreto  correrão  por conta
dos recursos de Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.   4°   Este   Decreto   entra   em   vigor   na  data   de   sua  publicação,   ficando   revogadas  todas   as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista -BA,  18 de dezembro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

ÓRGÃO: 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO (RS)oRTÊàyAEN

2401 1236505022.088
3.3.90.93lndenizações           e

2.569 524,58

dom.pmvc.bai.gw.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nc. 2.20012/2Cml  de 24/08/2001, que jnstitui a infraMstrutura de Chaves Públicas BrÉisileira -ICP Brasil


